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E§TADO DE SERGIPE
PBEI'ETTT]RA MI]MCIPAL DE SIMÃO DIAS

PAREcERJURÍorco

ÂSSUNTO: POSSIBTLIDÂDE DE RBÁLIZÀÇÃO DE PREGÀO ELETRONTCO N"
23/2022.
INTERESSÂDO: PREFEITURÂ MUNICIPAI DE SINTÂO DIAS (SE).

Licitação: I{odalidade Pregão Eletrônic o n". 23 / 2022. Obleto:
Pregão eletrônico para prestação de serviços na locação e
execução do transporte de professores da rede púbüca de ensino
do Município de Simão Dias (SE). Ànálise da kgislaçâo
aplicável. Conclusões.

À Comissão de Ltcittção determinou o encaminhamento do
procedimento licitatório, N{odaüdade: Pregão Eletrôni co n" . 23 /2022. do tipo menoÍ preço
por item, tendo por objeto presação de serviços nz loczção e enecução do transporte de
professores da rede pública de ensino do Município de Simão Dias (SE).

E o relatório.

Fundamento e opino.

Nos termos da Consulta formulada, o cerne iurídico da mesma reside na

possibilidade d. ,.il;-rt;o da modalidade pregão p Í à contratação do objeto ora
mencionado.

Â proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

"Pregào é a nova modal.idade de ücitação, regulada pela ki 10.520, de

77 .7 .2002, cr1a, 
^ 

ement^: "Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
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II - FUNDÂMENTACÃO:
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e Municípios, nos teÍÍnos do zrt 37, XXI, da Constituição Federal, modalidade
de licitação denominada ptegão, para aquisição de bens e serviços comuns.
Nos termos do citado diplomâ, considerâm-se bens e serviços comuns aqueles
cujos padrões de desempenho e quaüdade possâm seÍ objetivamente deÍinidos
no editâl, por meio de especiÍicaçôes usuâis no mercâdo. (À4EIRELLES, Hely
Lopes. Licitação e Contrato Âdministrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006,
p. 130-10a)."

Podemos observar que o preseote edital se encoÍrúâ de maneira clara e
objetiva, o obieto da licitação é permissírel nessa modâlidâde, todas as condições dos objetos
a serem licitados, de fato, esúo de fotma a gaÍ Ítúí que a finalidade a seÍ âtendid a, de fato,
corÍespondem às necessidades da Âdministração Pública.

Dessa maneira, a modalidade pregão eletrônico, do tipo menoÍ preço poÍ
item, poderá ser utüzada p^Ía ^ contt tâção do objeto ora mencionado no prcsentc
instrumento licitatório, qual sela: prestâção de serviços na locação e execução do transporte
de professorcs da rede pública de ensino do Município de Simão Dias (SE).

Maúeus Can'alho (2015, p. 439),em lição exemplar, afirma que:

"O pregão é a modalidade hcitttona definida para aquisição de bens - por
esta ozão ptrte da doutrina o chama de "leilão reverso" - e sen'iços comuns,

cujos padrões mínimos de qualidade serão previamente estipuiados no

instrumento convocâtório. Ressalta-se que, conforme disposto na lei

10.520 /02, sen'iços e bens comuns são aqueles que podem ser designados no
edital com expressão usual de mercado. O que se busca no pregão é sempre

a melhor conüatação pelo menor preço."

Âssim, obedecidas as regras contidâs na Iri Federal n". 8.666, de 21 de

iunho de 7993 e n L.ei n". 10.520/2002, entende-se que a Âdminisúâção Públicâ

Consulente poderá adotar a modalidâde de Ucitação Pregão Eletrônico, encontrando-se o

edital em consonânciâ com os dispositivos da lri Federal, acima citada, r^zào Pel^
qual se encontrâ âprovado por esse parecer iurídico, n foríía do art. 38, § único, da Iri
Federal n". 8.666, de 21 de iunho de 1993, e, em condições de ser aprovado por Vossa

Excelência, se âssim entender.

No que tânge a documentação, verificâmos a regularidade' conforme as

exigências editalícias.
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III - DA CONCLUSÃO:

ÂNTE O EXPOSTO, considerando a estdta obediência às normas
contidas na Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993 e na lei n". 10.520/2002,
entendemos que a Àdministração Pública, ora Consulente, poderá, sim, com base nos
documentos apresentados, adotar a modalidade de Licitação pretendida, qual seja: PREGÃO
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, encontrando-se o edital em
consonância com os dispositivos das lris acima citadas.

Portanto, opinâ-se favoravelmente para o prosseguimento do processo
licitatório, respeitando-se, em tcdas as fases, os âspectos da publicidade.

Comissão de

entendimento.

Sugiro a Vossa Excelência, de igual forma, a remessa dessc parecer à

ücitação para continuidade do processo licitatório, caso seja vosso

É o -.o pârecer, o qual submeto à superior instância.

Simão Dias/SE, e 2022.
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